
j APROVADO
discussão

Em \*V 03. / 8\
v “V "INDICAÇÃO N.° os/s? Q.
PRESIDENTE

&tt* Senhor Prosidteiifcé 4a. Câmara H r*

Enetliaf OT&poe sob-rc a ímpí ao 

'tç«ga©' de Esóolá TécíH-eã
EXPEDIEi-vi T E I 
EM32/.0> 1 f¥g

fissí,.©fiai Isente t/n? ir.rfo*.,.j

£# novas dlrctrl zçn 4n petltta» ocüftgftic© 1^-ásí íelr%.Jiid|f 
cosas ‘~$íc 0 óss faédio c Í:-gm#ó prasa*. tor-á substsííC i âl 01 ©va
ção do mm- produto Ir,t#ri?.o bruto (P| B}# consequenci a natural 

■dos novos liwestí sicntos na área í tvdustr* aí* Aasim»tornâ-se pr<e 

«tento o execução de %m programa que porra* ta aos Jovens .acesso 

ntfo?Híaáo m r-arque fabri* í atreves, dte Escolas Técnicas* idéia 

£|«.á é definida tembcis pelo ExcelentfssImo Senhor Presidente da 

Kepébt ica dose Samey*. .Por conseguinie* sol lei t# ao- Senhor Pro 

feífeo Pusn» cipõí* o Início de gestões Junto ao- Ministério 

Cdoccroor o Cuitaró* sto sentido dfe 4&te. o íltmieipío do Câfeo .frio 

pce«s ser taMM6$cÍ*rifai coas'*. fcspl anteçSo. de ssró© Escola Tecalo®# 

que por certo vir© beneficiar nao .<etpemm õ .posso município* 

«sos Pcfer©ttíílo © jnvo*ffeB«fe da ioglac dos* lag©% coda c^itaí 

soas duvido m Cabo Fr i o»
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